


Capital Curitiba

Área (km²) 199.880

Densidade Demográfica
(2015) (hab.km²) 55,85

Governos Locais 
(Municipios) 399

População Paraná
(estimada 2020) 11,5 milhões

População Brasil
(estimada 2020) 211,7 milhões

População Urbana

IDH 0,749

População Urbana (2010) 85,30%
estimada 2030 92%

Paraná

Brasil







Dependência de Transferências Voluntárias

Limitação de quadros técnicos para desempenhar 
as funções da Administração Municipal



Secretaria do Estado das Cidades

Missão
Definir as políticas, o planejamento, a execução, a coordenação e o controle das atividades
ligadas ao desenvolvimento territorial, além de integrar os municípios, a fim de ordenar o
pleno desenvolvimento das cidades e garantir o bem-estar dos habitantes.

Principais Ações
Planejamento Urbano e Regional
Programas de Investimentos em Infraestrutura/Equipamentos



SECID

Organograma



PARANACIDADE

É uma empresa de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse público, sob a
modalidade de Serviço Social Autônomo, instituída em 1996 e por meio de Lei
Estadual.

É vinculado à Secretaria de Estado das Cidades – SECID, por meio de Contrato de
Gestão.

O Secretário da SECID é o Superintendente do PARANACIDADE.



Finalidade e Objetivo do PARANACIDADE

Finalidade
Fomentar e executar atividades, não exclusivas do Estado, relacionadas necessariamente
ao desenvolvimento regional, urbano e institucional dos Municípios.

Um de seus objetivos
Promover o desenvolvimento tecnológico, bem como metodologias, produtos e 
serviços destinados à profissionais e entidades públicas ou privadas, para a promoção do 
desenvolvimento urbano, institucional e regional.



Programas de Infraestrutura e Institucional

1894 - 1989 PRAM - Programa de Ação Municipal (Banco Mundial) US$ 100 milhões

1989 - 1996 PEDU - Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano (Banco Mundial)
Criação do FDU US$ 200 milhões 

1996 - 2001
PARANÁ URBANO I (BID) 

FDU - Fundo de Desenvolvimento Urbano
Criação do PARANACIDADE

US$ 249 milhões
R$ 679 milhões

empréstimos no período

2002 - 2019
PARANÁ URBANO II (BID)

SFM – Sistema de Financiamento Municipal
Integralização Agência de Fomento

US$ 100 milhões
R$ 717 milhões

R$ 3 bilhões
empréstimos no período

1996 - 2022 Transferência Voluntária 1,6 bilhão

2019 - atual PARANÁ URBANO III – em execução (60%) US$ 118 milhões





Financiamento de Cidades
SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ – SFM

• objetivo fornecer a todos os municípios paranaenses, apoio ao desenvolvimento urbano e regional no Paraná para atender
. a demanda por serviços básicos;
. infraestrutura urbana e bens públicos e,
. fortalecer capacidade institucional dos municípios e regiões paranaenses.

2 bilhões de US$ investidos

em todos os 399  municípios do Estado do Paraná 

nestes 25 anos do Paranacidade



Financiamento de Cidades
SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ – SFM

Regido por Lei Estadual nº 17.655, a qual blindou a destinação dos recursos proveniente dos retornos e juros dos empréstimos concedidos e

dos resultados auferidos em aplicações financeiras obrigatoriamente para futuros empréstimos vinculados ao SFM, com objetivo de garantir a

perpetuidade dos financiamentos aos municípios.

** Comitê de Investimento do SFM, formado pela Secretaria das Cidades do Estado do Paraná, o Paranacidade que é o agente técnico

e a Agência de Fomento o agente financeiro, com atribuições:

• estabelecimento de metas de aplicação,

• acompanhamento da realização dos investimentos e

• deliberação sobre os encargos contratuais para operacionalização dos financiamentos, tais como custos, juros, spreads, prazos e

garantias, todos em conformidade com o Sistema Financeiro Nacional (SFN)

** Regulamento Operacional (ROG), estabelece as condições e regras que regem o SFM, e define seus os objetivos e programas, as

relações entre as entidades participantes, os critérios de elegibilidade das mesmas e dos projetos, assim como os respectivos critérios

de análise e condições de financiamento.



Financiamento de Cidades
SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ – SFM

* Ações a serem financiadas devem  atender aos critérios institucionais, legais, técnicos, ambientais, econômicos e financeiros

* Lei Municipal autoriza a contratação de operações de crédito com a Fomento Paraná

- Em garantia da operação de crédito autorizando o Poder Executivo Municipal a repassar à Agência de Fomento do Paraná S.A. as parcelas

que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e do Fundo de Participação dos

Municípios - FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montante necessário para amortizar as prestações do principal e dos acessórios,

conforme previsão contratual.

- Paranacidade dá apoio integral com acompanhamento e orientação técnica e legal ao atendimento aos critérios técnicos, econômicos e

financeiros, desde a elaboração dos projetos de obras e ações institucionais; na licitação para contratação do fornecedor da ação; na

supervisão da execução até a conclusão desta ação.

Esse apoio, é uma garantia aos gestores locais, a aplicação do financiamento com segurança e a certeza de aprovação junto aos órgãos de

controle.



Agenda 2030



Agenda 2030



Agenda 2030



Agenda 2030



Paranacidade



Muito Obrigado!

Camila Mileke Scucato
Superintendente Executiva do Paranacidade

camila.ms@paranacidade.org.br
+55 41 98819 1463

mailto:camila.ms@paranacidade.org.br
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